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CAMARA MUNICIPAL DE COIVARAS PI 

CNPJ : 01 992 .134/000 1 61 
Rua Joi,o du Mo111c fu ,rndo. S/N, C~nlro 
Fr· 64 335-000 Colvar•~ PI 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

(Art , 72. VIII, LEI FEDERAL 14.133/21) 

DADOS DO PROCESSO 

N• PROCESSO ADMINISTRATIVO; 001/2015 

N• PROCESSO DE CONTRATAÇÃO; 001/1015 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 

ÔRGÃO GERENCIADOR: CÂMARA MUNICIPAL DE COIVARAS/PI 

OBJETO; CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS T(CNICOS 

PROFI SSIONAIS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA. DE 

NATUREZA SINGULAR, DESTACANDO-SE A ELABORAÇÃO DE PARECERES, 

ASSESSORAMENTO DA PRESID(NCIA, DA MESA DI RETORA, COM ISSÕES, 

INCLUINDO ASSESSORAMENTO NO PROCESSO LEGISLATIVO E NAS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS INTERNAS DA CÂMARA, VISANDO 

ASSIM, ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE COIVARAS/PI. 

VALOR ESTIMADO: RS 66.000,00 (sessen ta e seis mil reais) 

CONSIDERANDO que a documentação e informações colac ionadas aos autos do processo admlmstrat1vo 

em epigrafe, e com fundamento no l ei 14.133/ 2021, Art . 74, Ili, e • lne:,cigibllidade • Serviços Técmcos 

Especializados de Natureza Predominantemente Intelectual para patrodnio ou defesa de causas jud1c1a1s ou 

administrativas; 

CONSIDERANDO restou Justificado a razão de escolha do contratado; 

CONSIDERANDO ficou demonstrado que os preços praticados pelo contratado são compativeis com os 

preços de mercado; 

CONSIDERANDO que o contra tado cumpre plenamente os requisitos de habili tação exigidos no Termo 

de Referéncia, bem como sua Proposta Comercial atende as específicações do objeto pretendido. e: 

CONSIDERANDO a manifestação favorável do órgão de assessoramento juridlco. quanto ao 

atendimento dos requisitos exigidos para a presente contratação; 

APROVO o Termo de Referência, Minuta do Contra to, Estudo Técnico Preliminar e Justificativa da 

Contrataç3o, e; 

AUTORIZO a INEXIGIBILIDADE n• 001/1015 para CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA, DE NATUREZA SINGULAR, DESTACANDO 

se A ELABORAÇÃO DE PARECERES, ASSESSORAMENTO DA PRESID~NCIA, DA MESA DIRETORA, COMISSôES, 

INCLUINDO ASSESSORAMfNTO NO PROCESSO LEGISLATIVO E NAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS INTERNA DA 

CÂMARA, VISANDO ASSIM, ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL OE VEREADORES DE 

Rua Jofo do Monte Funado , s/n•, Bairro Cent ro, Mun,cip,o de Co,varas/PI, Cep n· 64 335-000 

CnpJ n• 02.992. 134/0001-61 

ESTADO DO PIAUI 

CAMARA MUNICIPAL DE COIVARAS PI 

CN PJ : 02 .992 .134/0001-61 

Rua João do Monte Furtado, S/N, Centro 

CEP: 64 .335-000 - Colvaras - PI 

COIVARAS/PI, nos termos do Lei 14.133/1011, Art . 74, Ili , e · lne,lgibilidade • Serviços Técnicos Especializados 

de Natureza Predominantemente Intelectual para patrocfnlo ou defesa de causas judiciais ou administrativas, 

conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 001/2025, cujo contratação deverá ser celebrada com a Oscar 

Wendell de Sousa Rodrigues, Cpf n• 019.158.213-30, Oab/PI n· 19.195, pessoa tisica, com sede na Aven ida Dr. 

Gerardo Vasconcelos, Quadra A 3, n• 7, Bairro Vale Quem Tem, Munldplo de Teresina - PI. A contratação terá 

seu valor global no importe de RS 66.000,00 !sessenta e seis mil reais), dividido em 12 (doze) parcelas mensais 

de RS 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), em conformidade com a proposta apresentada. 

Coivaras - PI, 14 de Janeiro de 1015. 

c/t1V< C"iiu.21(}... ifÁ121ao ~ 
José Pereira Gomes Filho 

Presidente da Cãmara Municipal 

Rua Jo~o do Monte Furtado, s/n•, Bairro Centro, Município de Coivaras/PI, Cep n• 64.335-000. 

Cnpj n• 02.992.134/0001-61 

ID: 1F4B3AF3E8414 

ESTADO DO PIAUI 
CAMARA MUNICIPAL DE COIVARAS PI 
CNPJ: 02.992.134/0001-61 
Rua João do Monte Furtado. S IN . Cenlro 
CEP: 64.335-000 - Coivaras - PI 

EXTRA.TO PE CONTRAIO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0115.0 1I2D25 

INEXIGIBILIDADE Nº 001/2025 
OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAI S 
DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURIDICA. DE NATUREZA SINGULAR, DESTACANDO
SE A ELABORAÇÃO DE PARECERES, ASSESSORAMENTO DA PRESIDÊNCIA, DA MESA 
DIRETORA. COMISSÕES, INCLUINDO ASSESSORAMENTO NO PROCESSO LEGISLATIVO 
E NAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS INTERNAS DA CÃMARA. VISANDO ASSIM . 

ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

COIVARAS/PI. 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE COIVARAS/PI 
CONTRATADA: OSCAR WENDELL DE SOUSA RODRIGUES 
CPF DO CONTRATADO: 029.158.213-20 / OABIPI N• 19.195 
ENDEREÇO; AVENIDA DR. GERARDO VASCONCELOS, QUADRA A 3. N" 7, BAIRRO VALE 

QUEM TEM, NO MUNICÍPIO DE TERESINNPI. 
VALOR GLOBAL: R$ 66.D0D.00 (SESSENTA E SEIS MIL REAIS). 
FONTE DE RECURSOS: RECURSOS PRÓPRIOS I DUODÉCIMO. 
PRAZO DE VIGENCIA: 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA ASSINATURA. 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 15/01/2025 

Coivaras/PI, 15 de janeiro de 2025. 

Rua João do Monte Furtado , s/n", Bairro Centro, Municipio de Coivaras/PI . Cep n• 64 .335-000. 
Cnpj n • 02.992.134ID001 -61 

ID: 37 AA403CDC7E4 

ESTADO DO PIAUI 
CÃMARA MUNICIPAL DE LUZILÃNDIA 

Rua Prol. Francisco Mendes, n• 137 - Centro • Cep. 64.160.000 
Fones: (OxxB6) 3393-1289 • CNPJ (M F): n• 0 1.680.965/0001 -35 

Luzilândia - PI 

PORTARIA N• 010/2025 

O PRESIDENT E DA CÂMARA MUNIC IPAL DE LUZILÂNDIA (PI), no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art.36' da Lei Orgânica Municipal e o 

Art.17', XXI, do Regimento Inte rno da Câmara Municipal, 

RESOLVE: 

Art . 1• • NOMEAR a Sra. ALDEANE SIQUEIRA 00 VALE , CPF 006.823.353• 

12 , servidora do quadro efelivo deste poder para exercer o cargo de Controladora Interna 

da Câmara Municipal de Luzilãndia(PI) . 

Art. 2° • Revogam•se as disposições em contrário. 

Art . 3' • Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com e feitos a 

partir de 02/0 1/2025. 

Dê C iência, 

Publique-se, e 

C umpra -se. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Luzilãndia, aos dezesseis dias do mês 

de janeiro de 2025. 

FERNANDO 
AGUIAR DE 

As-.inõ'ld() d~ f()rm;i, di9i1;,,1 
por FERNANDO AGUIAR 
OE 

CARVALH0:8179 CARVALHQ,81796757349 

6757349 
D;,dos: 202S.01.16 
09:36:06--03'00' 

Fernando Aguiar de Carvalho 
Presidente da Câmara 


